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PROJETO DE LEI N° 035/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado à reforma do 
prédio do antigo Pronto Socorro Central, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 
2018, no montante de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), destinado à reforma do prédio do antigo 
Pronto Socorro Central, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

573 10.302.0004.2545.0000 	 Reforma do Prédio do Antigo Pronto Socorro Central 	 38.000,00 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 F.R.: O 01 00 
01 	 TESOURO 
310 000 	 SAÚDE-GERAL 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

02 06 00 	SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

92 15.452.0013.2019.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 	 -38.000,00 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 	01 00 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício programa 2019, 
nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 30.754.432,93 
(trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e três 
centavos), com acréscimo de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

II) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em R$ 
20.941.700,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e um mil e setecentos reais), com redução de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao 
exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 30.754.432,93 
(trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e três 
centavos), com acréscimo de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

II) Programa 0013 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em R$ 
20.941.700,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e um mil e setecentos reais), com redução de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

Art. • 	a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga 	fevereiro 4e 2019. 
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Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o Projeto de Lei n° 35/2019, para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo para abrir 
crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera o crédito adicional especial 
necessário e seu recurso proveniente, o qual tem por objetivo a reforma do prédio do antigo 
Pronto Socorro Central. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 
assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 28 de fevereiro de 2019 

Ao 28 dias de fevereiro de 2019 as 18h00min no "Auditório Cidade Ternura" localizado no prédio da 
Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Semanário 
da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial da 
prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: 
Projeto de Lei n°35/2019 que dispõe sobre abertura de crédito especial adicional ao Orçamento Vigente no 
valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) para realização de reforma no antigo Prédio do Pronto Socorro 
Central; Projeto de Lei n° 34/2019 que dispõe sobre abertura de crédito especial adicional ao Orçamento da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para obras e 
instalações em estradas rurais do município; e Projeto de lei n° 33/2019 para abertura de crédito especial 
suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) compra de equipamento e material 
permanente das Secretarias de Cultura e Serviços Públicos. Bem como as alterações incidentes sobre a 
Lei de Diretrizes Orçamentarias e o Plano Plurianual vigente. A audiência foi presidida pelo Diretor do 
Departamento de Contabilidade, Orçamento e Receitas, Raphael Guilherme Araujo Torrezan, esteve 
presente o munícipe Fernando Paulo Pereira Racy. O munícipe presente mostrou indignação a respeito da 
compra do equipamento e material permanente para a Secretaria de Cultura e Secretaria de Serviços 
Públicos, no caso da Secretaria de Cultura mostrou que estes recursos deveriam ser destinados a ações 
culturais e não para compra de mesa de som e afins, bem como a compra de ar condicionado próximo a um 
período que as temperaturas reduzirão. Referente a aquisição de equipamentos da Secretaria de Serviços 
Públicos, o munícipe destacou "que ao adquirir trator de roçagem que já foi sucateado em administração 
anterior praticamente sem uso e que no momento a prefeitura tem terceirizado esse serviço por preço 
bastante justo". Quanto a reforma do Pronto Socorro se mostrou contrário ao uso de recursos, pois em sua 
opinião deve-se reformar o prédio do SAMS e maximizar o uso daquele lugar, que detém espaço 
significativo para atendimento dos munícipes. Não havendo nada mais a tratar a audiência se deu por 
encerrada. 
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